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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 151 / 2022 

 

No  dia dez do mês de novembro do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) O MUNICÍPIO 

DE BARRA BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA,  com personalidade jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.527/0001-30, com sede na  Av. Buenos Aires, 

600, centro, Barra Bonita/SC, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr AGNALDO DERESZ, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 

DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

63/2022, Processo Licitatório nº 151/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para o 

Município FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA PARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E O ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BARRA 

BONITA/SC. Abaixo segue o licitante que participou da licitação e que teve itens vencedores: 

 

199575 - SK DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE 1 - LIVROS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 HERÓI 108 - O MISTÉRIO DA DENTADURA DE 

TUBARÃO 

UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

2 HERÓI 108 - O RESSURGIMENTO DO 

GUERREIRO DE BAMBU 

UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

3 HERÓI 108 - TRÊS PRETENDENTES PARA 

SÔNIA MÍSTICA 

UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

4 HISTÓRIAS CURANDO HISTÓRIAS UNIDADE GIRASSOL 1 R$57,94 R$57,94 

5 JOÃO PROCURA UMA PROFISSÃO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

6 LUA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$108,41 R$108,41 

7 MARTELOS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$36,06 R$36,06 

8 MELHORES AUMIGOS UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

9 MEU AMIGUINHO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,53 R$31,53 
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10 MEU PEIXE ZUMBI UNIDADE Fundamento 1 R$99,27 R$99,27 

11 O CÃO ROBÔ UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,53 R$31,53 

12 O DIA EM QUE O MUNDO PAROU UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

13 O DRAMA DE UM REFUGIADO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$36,06 R$36,06 

14 O NABO GIGANTE UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$36,06 R$36,06 

15 O PAI PERDIDO DE AMOR UNIDADE Pé da letra 1 R$22,61 R$22,61 

16 O QUE VOCÊ ESTÁ FAZENDO NA MINHA 

CAMA? 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,53 R$31,53 

17 O RATO ROEU O ROCAMBOLE DO REI DO 

RECO-RECO 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$78,26 R$78,26 

18 O VELHO GIGANTE QUE ENGOLIU UM 

RELÓGIO 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$104,37 R$104,37 

19 OS GÊMEOS DESCOLADOS - A VISITA DO 

OGRO 

UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

20 OS GÊMEOS DESCOLADOS - O PROFESSOR 

PIRATA 

UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

21 OS GÊMEOS DESCOLADOS - O VIZINHO 

LOBISOMEM 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$10,55 R$10,55 

22 OS PESADELOS DE MANU UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

23 OS SEGREDOS DE DRUN 01 - A ESCADA 

ESCONDIDA 

UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

24 OS SEGREDOS DE DRUN 02 - JORNADA AO 

PALÁCIO 

UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

25 PEDROCA, O PROFESSOR PIPOCA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

26 POESIAS DO COELHO BALTAZAR UNIDADE Mais que 

palavras 

1 R$94,06 R$94,06 

27 PRA FRENTE É QUE SE ANDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

28 PTIT - UM PAIS DE CONTOS - DOCES CONTOS UNIDADE GIRASSOL 1 R$52,70 R$52,70 

29 SENTIMENTOS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$48,11 R$48,11 

30 SERÁ UMA VEZ UNIDADE Mais que 

palavras 

1 R$30,15 R$30,15 

31 SHERLOCK HOLMES - A LIGA DOS CABECAS 

CAPA DURA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

32 SHERLOCK HOLMES - O CAO DOS 

BASKERVILLES CAPA DURA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 
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33 SHERLOCK HOLMES - O ROUBO DA COROA 

CAPA DURA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

34 SHERLOCK HOLMES - O SIGNO DOS QUATRO 

CAPA DURA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

35 SHERLOCK HOLMES - UM ESCANDALO NA 

BOEMIA CAPA DURA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

36 SHERLOCK HOLMES - UM ESTUDO EM 

VERMELHO CAPA DURA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

37 SÓ SEI QUE É ASSIM UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

38 SUPER PANACA VS DOUTOR BUMBUM-

APAGADOR 

UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

39 TIQUINHO DE GENTE UNIDADE Mais Ativos 1 R$56,59 R$56,59 

40 TM - BEM ME QUER - CIRCUITO AVENTURA UNIDADE GIRASSOL 1 R$36,84 R$36,84 

41 TM - BEM ME QUER - PARA SEMPRE NO MEU 

CORACAO 

UNIDADE GIRASSOL 1 R$36,84 R$36,84 

42 TM - FOLCLORE BRASILEIRO UNIDADE GIRASSOL 1 R$79,05 R$79,05 

43 TM - FOLCLORE PARA CRIANCAS - POP UNIDADE GIRASSOL 1 R$37,89 R$37,89 

44 TM - GRANDES CLASSICOS - PINÓQUIO UNIDADE GIRASSOL 1 R$58,06 R$58,06 

45 TM - ML - O SITIO DO PICAPAU AMARELO UNIDADE GIRASSOL 1 R$54,17 R$54,17 

46 UM BEIJO E BOA NOITE UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

47 UMA VIAGEM DIVERTIDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

48 VENHA CONHECER MINHA CIDADE UNIDADE Mais Amigos 1 R$52,61 R$52,61 

49 A BELA E A FERA - 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

50 A CORUJINHA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$36,36 R$36,36 

51 ALICE NO PAIS DAS MARAVILHAS 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

52 AMIGOS DA FAZENDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,21 R$42,21 

53 AMIGOS DO ESPAÇO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,28 R$21,28 

54 AMIGOS DO OCEANO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,21 R$42,21 

55 ANIMAIS DA FAZENDA - ANIMAIS DA FAZENDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,74 R$21,74 

56 ANIMAIS DA SELVA - ANIMAIS DA SELVA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,19 R$21,19 
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57 ANIMAIS DE ESTIMAÇAO - 2 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$79,38 R$79,38 

58 BEM-ESTAR FISICO - ALIMENTAÇAO UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

59 BEM-ESTAR FISICO - DURMA UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

60 BEM-ESTAR FISICO - MANTENDO A FORMA UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

61 BEM-ESTAR FISICO - MINHA PELE UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

62 BEM-ESTAR FISICO - OLHOS E OUVIDOS UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

63 BEM-ESTAR FISICO - OS DENTES UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

64 BEM-ESTAR SOCIAL - BOAS MANEIRAS UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

65 BOX DE HISTORIAS PRINCESAS UNIDADE Culturama 1 R$35,94 R$35,94 

66 CARTONADO GR - O PINTINHO ENCONTRA A 

MAMAE!! 

UNIDADE Pé da letra 1 R$12,06 R$12,06 

67 CARTONADO GR - RONI O CACHORRINHO 

PELUDO!! 

UNIDADE Pé da letra 1 R$12,06 R$12,06 

68 CL - AQUI TAMBEM UNIDADE Callis 1 R$60,93 R$60,93 

69 COM LICENCA - COM LICENÇA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

70 CONTOS 2 EM 1 - HISTORIAS DE AVENTURA UNIDADE DCL 1 R$20,38 R$20,38 

71 CONTOS 2 EM 1 - HISTORIAS DE 

DINOSSAUROS 

UNIDADE DCL 1 R$20,38 R$20,38 

72 CONTOS 2 EM 1 - HISTORIAS DE URSO UNIDADE DCL 1 R$20,38 R$20,38 

73 CONTOS 2 EM 1 - HISTORIAS MAGICAS UNIDADE DCL 1 R$20,38 R$20,38 

74 CONTOS CARTONADOS - JOAO E O PE DE 

FEIJAO 

UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

75 CONTOS CARTONADOS - MAGICO DE OZ UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

76 CONTOS CARTONADOS - PINOQUIO UNIDADE Pé da letra 1 R$10,55 R$10,55 

77 CORES - 3 CIRANDA CULTURAL UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,65 R$31,65 

78 CUIDADO COM O DRAGAO! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$54,26 R$54,26 

79 CUIDADO, JOANINHA! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

80 DESCOBERTAS NO JARDIM UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$77,39 R$77,39 

81 DEZ PINGUINS BRINCALHOES UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$37,68 R$37,68 

82 DINOSSAUROS CARNIVOROS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 
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83 E O MONSTRO? E UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

84 EMERGENCIA! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$78,38 R$78,38 

85 EU AMO VOCE! - EU AMO VOCÊ UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,10 R$21,10 

86 EU E O MEU PAPAI! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

87 FAZENDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,21 R$42,21 

88 FELICIDADE UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,92 R$21,92 

89 FISHER-PRICE - COMO E BOM 

COMPARTILHAR 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$19,60 R$19,60 

90 FISHER-PRICE - COMO E BOM SER GENTIL UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$19,60 R$19,60 

91 FLAMINGOS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,21 R$42,21 

92 HA UM MONSTRO EMBAIXO DA MINHA CAMA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

93 HORA DE BRINCAR, DINOS! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$78,38 R$78,38 

94 JARDIM - VIRE E DESCUBRA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,27 R$42,27 

95 JOAO E MARIA - 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

96 LA VEM OS MONSTROS! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$72,35 R$72,35 

97 LEAOZINHO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,72 R$42,72 

98 MASHA E O URSO - TRUQUE DE MAGICA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$19,60 R$19,60 

99 MEDO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,92 R$21,92 

100 MEU PRIMEIRO LIVRO - ANIMAIS UNIDADE Pé da letra 1 R$17,33 R$17,33 

101 MEU PRIMEIRO LIVRO - COISAS AO MEU 

REDOR 

UNIDADE Pé da letra 1 R$17,46 R$17,46 

102 MEU PRIMEIRO LIVRO - PALAVRAS UNIDADE Pé da letra 1 R$17,36 R$17,36 

103 MEU PRIMEIRO LIVRO - PROFISSOES UNIDADE Pé da letra 1 R$17,58 R$17,58 

104 MEU PRIMEIRO LIVRO DE - ANIMAIS UNIDADE Pé da letra 1 R$11,46 R$11,46 

105 MEU PRIMEIRO LIVRO DE - CORES UNIDADE Pé da letra 1 R$11,46 R$11,46 

106 MEU PRIMEIRO LIVRO DE - FORMAS UNIDADE Pé da letra 1 R$11,46 R$11,46 
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107 MEU PRIMEIRO LIVRO DE - NUMEROS UNIDADE Pé da letra 1 R$11,46 R$11,46 

108 MEU PRIMEIRO LIVRO DE FADAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$25,63 R$25,63 

109 MINHAS PRIMEIRAS CANTIGAS - CABECA 

OMBRO JOELHO E PÉ 

UNIDADE DCL 1 R$17,58 R$17,58 

110 MINHAS PRIMEIRAS CANTIGAS - SE VOCE 

ESTA CONTENTE 

UNIDADE DCL 1 R$17,58 R$17,58 

111 NÚMEROS - NÚMEROS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,10 R$21,10 

112 O CURIOSO MUNDO DAS PALAVRAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

113 O GATO DE BOTAS - 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

114 O JABUTI JURUPI UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

115 O PATINHO FEIO - 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

116 O PEQUENO PRINCIPE - PRIMEIRAS 

PALAVRAS 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,21 R$42,21 

117 O POLVO ANIMADO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

118 OBRIGADO OBRIGADO! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,74 R$21,74 

119 OLHINHOS CURIOSOS - FAZENDA UNIDADE Pé da letra 1 R$12,06 R$12,06 

120 OLHINHOS CURIOSOS - PETS UNIDADE Pé da letra 1 R$12,06 R$12,06 

121 OPOSTOS - OPOSTOS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$41,21 R$41,21 

122 OS TRES PORQUINHOS - CIRANDA 

CULTURAL 2 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$24,75 R$24,75 

123 PALAVRAS - PALAVRAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

124 PATRULHA CANINA - MARSHALL RESGATA O 

FILHOTE DE GANSO 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$19,60 R$19,60 

125 PATRULHA CANINA - REI POR UM DIA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

126 PEPPA PIG - PRIMEIRAS PALAVRAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,65 R$31,65 

127 PINÓQUIO - 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

128 POR FAVOR - POR FAVOR UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,62 R$21,62 

129 PORQUINHO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,12 R$42,12 
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130 PRIMEIRAS PALAVRAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,65 R$31,65 

131 PUXA VIDA, AI VEM A MARGARIDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

132 QUEM E QUEM E FESTA A FANTASIA UNIDADE DCL 1 R$77,78 R$77,78 

133 RAIVA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,10 R$22,10 

134 REINAÇÕES DE NARIZINHO - 1 UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

135 SILENCIO! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

136 SURPRESAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$41,51 R$41,51 

137 SURPRESAS NA FAZENDA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$41,96 R$41,96 

138 TODOS SÃO BEM-VINDOS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$106,39 R$106,39 

139 TOQUE E SINTA - AMIGOS DA FAZENDA UNIDADE Pé da letra 1 R$13,05 R$13,05 

140 TOQUE E SINTA - DINOSSAUROS INCRÍVEIS UNIDADE Pé da letra 1 R$64,06 R$64,06 

141 TOQUE E SINTA - FILHOTES DE ANIMAIS UNIDADE Pé da letra 1 R$30,15 R$30,15 

142 TOQUE E SINTA - FIONA A FADA UNIDADE DCL 1 R$17,06 R$17,06 

143 TOQUE E SINTA A OVELHA LANA UNIDADE Vale das 

Letras 

1 R$28,40 R$28,40 

144 TRISTEZA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$21,92 R$21,92 

145 TURMA DA MONICA - ESPORTES INCRÍVEIS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$19,60 R$19,60 

146 TURMA DA MONICA - PROFISSÕES 

ESPECIAIS 

UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$19,60 R$19,60 

147 UNICÓRNIOS - CIRANDA CULTURAL UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$54,26 R$54,26 

148 ZILHOES DE ABELHAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

149 A AVENTURA E SUA - LABIRINTO DE JOGOS UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

150 A FABULOSA GRALHA GRALHOSA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$46,46 R$46,46 

151 ALÉM DO BELELEU UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$32,68 R$32,68 

152 ANIME-SE, DEISE! UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$31,53 R$31,53 

153 ANNE DE GREEN GABLES INFANTIL UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 
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154 AVENTURAS RADICAIS - ATAQUE DE 

CROCODILO 

UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

155 BABY MOUSE - NOSSA HEROÍNA UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

156 BABY MOUSE - RAINHA DO MUNDO UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

157 BARBIE - O ENIGMA DAS GARRAFAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$15,07 R$15,07 

158 BAT PAT - BRUXAS A MEIA-NOITE UNIDADE Fundamento 1 R$72,96 R$72,96 

159 BAT PAT - O FANTASMA DO DOUTOR BOLOR UNIDADE Fundamento 1 R$63,31 R$63,31 

160 BAT PAT - O TESOURO DO CEMITÉRIO UNIDADE Fundamento 1 R$62,74 R$62,74 

161 BAT PAT - OS ZUMBIS ATLÉTICOS UNIDADE Fundamento 1 R$72,96 R$72,96 

162 BATTLE BOY - ABRIR FOGO UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

163 BATTLE BOY - BATALHA VIKING UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

164 BATTLE BOY - DESTRUIR TROIA UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

165 BATTLE BOY - DIABO VERMELHO 

DERROTADO 

UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

166 BILBOQUE - QUE BICHO E ESSE? UNIDADE Fundamento 1 R$99,27 R$99,27 

167 BIOMAS DO BRASIL - TUDO SOBRE A 

AMAZONIA 

UNIDADE Pé da letra 1 R$7,49 R$7,49 

168 BIOMAS DO BRASIL - TUDO SOBRE CAATINGA UNIDADE Pé da letra 1 R$7,54 R$7,54 

169 BIOMAS DO BRASIL - TUDO SOBRE O 

CERRADO 

UNIDADE Pé da letra 1 R$7,54 R$7,54 

170 CADA SAPO COM SEU PAPO CADA PRINCESA 

COM SUA SUTILEZA 

UNIDADE DCL 1 R$56,07 R$56,07 

171 CANDY APPLE - COMO SER FEMININA UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

172 CANDY APPLE - EU TENHO UM SEGREDO UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

173 CANDY APPLE - MEU VIZINHO UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

174 CAPITAO FLINN E OS DINOSSAUROS 

PIRATAS - A ESPADA MAGICA 

UNIDADE Fundamento 1 R$72,96 R$72,96 

175 CAPITÃO FLINN E OS DINOSSAUROS 

PIRATAS - A PRAIA DOS CONTRABANDISTAS 

UNIDADE Fundamento 1 R$72,96 R$72,96 

176 CASA AMARELA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$46,46 R$46,46 

177 CHIFRES INCRIVEIS EM ACAO - EXTER-MUU-

NADORES 

UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

178 CHIFRES INCRÍVEIS EM AÇÃO - O MUU-

NSTRO DO VELHO OESTE 

UNIDADE Fundamento 1 R$14,92 R$14,92 

179 CL - APRENDIZ DE MAGICO - TAN TAN - 1ED - 

BR 

UNIDADE Callis 1 R$71,78 R$71,78 

180 CL - SUSSURROS DE BOA NOITE UNIDADE Callis 1 R$58,21 R$58,21 
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181 COLÉGIO DE PRINCESAS - UMA COROA PARA 

VICKY 

UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

182 CONTOS DE FADAS AS AVESSAS - NINJA PÃO UNIDADE Pé da letra 1 R$22,61 R$22,61 

183 CONTOS DE FADAS AS AVESSAS - OS TRÊS 

PEQUENOS NARVAIS 

UNIDADE Pé da letra 1 R$22,61 R$22,61 

184 CONTOS DE FADAS PARA GAROTAS 

CORAJOSAS 

UNIDADE Pé da letra 1 R$25,44 R$25,44 

185 CONTOS SOBRE CÃES UNIDADE Pé da letra 1 R$15,07 R$15,07 

186 CRIANÇAS DE CA, CRIANÇAS DE LA UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

187 DIAMOND BROTHERS - INIMIGO PÚBLICO 

NÚMERO 2 

UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

188 DINO-GLOSSÁRIO DEFINITIVO DE 

DINOSSAUROS, O 

UNIDADE Happy books 1 R$52,67 R$52,67 

189 ESTRELAS MAGICAS UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$47,33 R$47,33 

190 ESTÚDIO DE DANÇA - A NOITE DE GALA UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

191 ESTÚDIO DE DANÇA - DIVERSÃO A PASSOS 

DE DANÇA 

UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

192 ESTÚDIO DE DANÇA - MUSICAL, UMA PAIXÃO! UNIDADE Fundamento 1 R$10,55 R$10,55 

193 ESTÚDIO DE DANÇA - O RETRATO 

MISTERIOSO 

UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

194 ESTÚDIO DE DANÇA - TODOS AO CONCURSO! UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

195 ESTÚDIO DE DANÇA - UM SONHO NA PONTA 

DOS PÉS 

UNIDADE Fundamento 1 R$22,46 R$22,46 

196 EU AMO VOCÊ DO JEITO QUE VOCÊ É UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

197 EU E MINHA MAMÃE UNIDADE Happy books 1 R$32,68 R$32,68 

198 EU LEITOR, EU AUTOR UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$42,09 R$42,09 

199 FUI EU, MAE! UNIDADE Pé da letra 1 R$22,61 R$22,61 

200 GRANDE URSO, PEQUENO URSO UNIDADE Ciranda 

Cultural 

1 R$22,61 R$22,61 

    
Total do 

Fornecedor: 

R$6.600,00 

 

A  empresa  DETENTORA  DA  ATA  dos  itens  resolve  firmar  o  presente  ATA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com  o resultado da licitação decorrente do processo  e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 subsidiariamente pela Lei de 

Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº: 7.892/2013  (Registro de Preços) e, 
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pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.    O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de 

Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA PARA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E O ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC,  

tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas condições  definidas  

no  ato  convocatório,  seus  anexos,  propostas  de  preços  e  demais documentos  e  Atas  do  

Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2.   A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 

LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem   de   

classificação   das   respectivas   propostas   que   integram   este   instrumento, independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas,   estes   poderão   ser   revistos,   visando   ao   restabelecimento   da   relação 

inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput 

e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata  a  

cláusula  sexta,  a  comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação comprobatória 

da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data 

da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, nº 600 – Centro 

Barra Bonita/SC  89909-000 

CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004 

 

 

 

 

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados respeitados a ordem de classificação. 

2.3.  Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá  

ao  órgão  gerenciador  da  Ata  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no  mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do 

art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a)   Estabelecer   negociação   com   os   classificados   visando   à   manutenção   dos   preços 

inicialmente registrados; 

b)  Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração,  quando  da  impossibilidade de  manutenção  do  preço  na  forma referida na 

alínea anterior, observada as seguintes condições; 

c)  As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão  gerenciador; 

d)  O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
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2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2.  Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão  

gerenciador,  com  consequente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA   TERCEIRA   -   DO   PRAZO   DE   VALIDADE   DO   REGISTRO   DE 

PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as  eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3.  É  admitida  a  prorrogação  da  vigência  da  Ata,  nos  termos  do  art.  57, §4°,  da  Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 

requisitos do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.   A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo Município de Barra Bonita/SC; 

4.2.  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas  

solicitações  de  aquisição  ou  contratação  ao  órgão  gerenciador,  que  formalizará  por 

intermédio  de  instrumental  contratual  ou  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa  ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 

da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados obedecida a ordem de classificação. 

4.3.  Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 

4.4.  Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5.  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 
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4.6.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 

denominadas "Órgão não participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1.  A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente  

licitação  serão  do  Núcleo  de  Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Federal nº 

7.892/2013; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pelo município. 

5.1.3.   Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de ofício” através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município observada o prazo legalmente permitido, 

quando  os  preços  apresentarem  mais  vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.2. Compete ao município: 

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas 

obrigações e entrega dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações   relativas   ao   fornecimento,   inclusive   encaminhando   ao   órgão   gerenciador 

qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos  

os  pedidos  de  contratação  durante  o  período  de  duração  do  registro  de  Preços, 

independentemente  da  quantidade  do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  de  acordo  com  a  sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2.  Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 

fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado 
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no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas 

nas demais situações; 

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as 

obrigações  assumidas  e  as  condições  de  habilitação  e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 3 dias, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados  garantidos  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pelo MUNICÍPIO, resultante do ato 

de revisão; 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência  ou  quando  não  restarem  fornecedores  registrados  e,  por  iniciativa  do  órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pelo órgão gestor, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d)  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  desta  apresentar  superior  ao 

praticado no mercado; 

e)  estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente  com  a administração  ou  for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com  a administração pública, no termos   da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
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f) por razões de interesse público devidamente fundamentado. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 

origem ao registro. 

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do  preço deverá ser 

protocolada junto  ao  MUNICÍPIO,  facultada  a  este  a  aplicação  das  sanções  administrativas 

previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo  objeto pelo 

município. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado objeto  

pelo  município diretamente  à  empresa detentora  da  Ata,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  

valor  unitário  do  fornecimento,  a quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o  prazo,  

o  carimbo  e  a  assinatura  do responsável. 

7.3. O município formalizará por intermédio de instrumental contratual  ou  autorização  de  

compra  ou  outro  instrumento  equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 

8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da 

Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados obedecida à ordem de classificação. 

7.4.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará  (ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a  entrega ocorrer em 

data posterior ao seu vencimento. 

7.4.1. O local de entrega dos itens será estabelecido em cada Ordem de Compras, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta  indicar. 

7.4.2. O prazo de entrega será conforme especificado no edital. 
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7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender 

as ordens de fornecimento. 

7.5.  A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer ao município participantes do 

certame, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 

sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando 

da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.6.   As  despesas  relativas  à  entrega dos  itens correrão  por  conta  exclusiva  da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os itens, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.7.1.  Serão  recusados  os  itens  imprestáveis  ou  defeituosos,  que  não  atendam  as 

especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.7.2.  Os  itens  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados durante 

as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.8. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos itens licitados 

contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano  a partir da data da entrega, 

conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.9. Todas as despesas relativas à entrega dos itens, bem como todos os impostos, taxas e demais 

despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusivas da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal/ 

fatura, em moeda corrente nacional. 

8.2. O município não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos  de  não  entrega  

do  objeto  ora  licitado  e  da  respectiva  nota  fiscal  nos  prazos estabelecidos. 

8.3.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório, 

descrição  completa  conforme  a  autorização  de  fornecimento,  número  da  autorização  de 

fornecimento  ao  qual  está  vinculada,  bem  como  informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço, 

Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual 

será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
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8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado para o e-

mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será devolvido  e  o  pagamento  será 

sustado  para  que  o  fornecedor  tome  as  medidas  necessárias,  passando  o  prazo  para  o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o município, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

8.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 

8.9. O município efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,  de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, 

a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 

e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços  

correrão  a  cargo  do  município,  pelas dotações dos orçamentos vigentes e constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na  Lei 

Federal  nº  10.520/02,  e,  subsidiariamente,  na  Lei Federal  nº  8.666/93,  aplicáveis isolada ou 

conjuntamente, nas seguintes situações: 
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11.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras  (se  solicitadas),  pela  apresentação  de  documentação  falsa  ou  pela  não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III.  Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 

11.1.2.  Pela  oferta  de  produto  e/ou  serviço  em  desacordo  com  as  especificações 

constantes no Edital: 

I. Advertência 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 

11.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 

no Edital: 

I. Advertência; 

 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III.  Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 

11.1.4.  Pelo  atraso  na  entrega  do  objeto  e/ou  execução  dos serviços,  além  do  prazo 

previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia 

de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III.  Suspensão temporária do direito de licitar e  contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 

11.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 

Edital: 

I. Advertência; 

II.  Multa  na  razão  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  dos  itens  entregues  em 

desacordo, por infração, com prazo de até 03 (três) dias úteis para a efetiva adequação; 

III.  Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 

11.1.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: I. 

Advertência; 
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II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV.  Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 

(dois) anos. 

11.2. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo  

prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  MUNICÍPIO  e  ter  

cancelado  o  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  junto  ao MUNICÍPIO, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato;  

g) fraudar a execução do Contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo;  

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

11.3.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  edital,  a  Administração  considerará, 

motivadamente,  a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da  licitante  ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  caracterizará  crime  de  fraude  à  licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 

art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e 

penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 

posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

11.6.  Nenhum  pagamento  será  realizado  à  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação 

qualquer   obrigação   financeira   que   lhe   for   imposta   em   virtude   de   penalidade   ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
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12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões oriundas do presente instrumento. 

13.2 - E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

BARRA BONITA – SC, 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

AGNALDO DERESZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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